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ESTÀDO DO CI,ARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂCATI

EDTTAL DE TOMADA DE PREÇOS N." 42I2023-SEINFR{CELOS.

A Secretaria de Inlraestrutura e Desenvolvimento Urbano da Prefeitura Municipal de Aracati,
através da Comissâo Especial de Licitagão de Obras e Serviços de Engenharia, torna público, que no dia 11

dejaneiro de 2024, às 14h00min, »a sala de reuniões da Comissão Especial de Licitação de Obras e Serviços
de Engenharia, sito à Ruâ Santos Dumont no 1.146 - Bairo - Centro Aracati - Ce., fará r.ealizaÍ licitação nâ
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, por execução indireta, no regime de empreitada por preço global,
do tipo menor preço, quando estará recebendo a documentação de habilitaçâo e propostas de preços, de
acordo com âs exigências da Lei Federal n.'8.666193 de2l de Junho de 1993, suas alteraçôes posteriores e1

atualizada pela Lei Federal n.' 9.648 de 27 de Maio de 1998, Lei Complementar n' 12312006, com as

alterações da Lei Complementar n' 14712014, bem como das condições e cláusula seguintes:
Recebimerto dos envelopes até às 14h00min e abertura dos envelopes às l4h00min do diâ acima
meDcionado.
Integram o presente Edital:
a) Anexo I - Projeto Básico Memorial Descritivo, Planilha Orçamentária, Memória de cálculo dos

QuâDtitativos, Relatório Analítico - Composições de Custos Unitários, Composição do BDl, Tabela de
EDcargos Sociais, Curva ABC dos Servigos, Cronograma Físico-Financeiro, Mapa de Cotaçâo de Preços,
Registro de Responsâbilidade Téonica - RRT, Anotação de Responsabilidade Técnica ART, Peças
Cráficas.
b) Anexo ll Minutâ do contrâto
c) tulexo III Modelos: A declaração de cumprimento do Inciso XXXIII do ârt. 7n dâ Constituiçâo
Fedeml, B - declâração de enquadrâmento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte -
EPP,C-cartaproposta,D-planilhadeencargossociais,E-composiçãodataxadeBDI,F-relaçãoda
equipe técnica, C - relâção das máquinas e equ,pamentos, H - orçamento resumo.

I,O DO OBJETO DA LICITAçÃO
O objeto da licitação é a contratação de empresa especializada para execução dâs obras e serviços de
CONSTRUÇÃO E IMPLANTAÇÀO DE UI\4A ARININHA, NA LOCALIDADE DE PEDRA
REDONDA, conforme projetos e especificaçôes.

2.0 CONDIÇÕf,S DE PARTICIPÀÇÁO
2.1. Poderá pârticipar desta Iicitação toda pessoa jurídica regularrnente estabelecida no País, que seja
especializada e credenciada na execuçâo dos rcferidos servigos, e como tal devidamente recoÍhecida pelo
Conselho Regional de Engenharia ê Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbaoismo - CAU, e
que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificações e nonnas, de acordo com os anexos
relacionados.
2.2. PaÍa participarem da presente licitação, os interêssados deverão comprovar que estão inscritos
regulamente no Cadastro de Fomecedorcs e Prestadores de Serviços da Prefeitura Municipal de Aracati,
junto ao setor de compras (aracaticompras@gmail.com), ou apresentar habilitação compatível com o objeto
desta licitegão, nos termos do Edital, no prazo de 03 (três) dias antes do recebimento das prcpostas,
conforme Art. 22, parágrafo 2" e 9o da Lei n.o 8.666193, com suas alterações posteriores ê atualizada pela Lei
n'9.648/98.
2.3. Pârâ pafticiparem os interessados deverão comprcvar qu€ estão adimplentes, quânto a hibutos, com o
Município de Aracati, através da apresentação da Certidão Negativa de Débitos com a Secretaria de § -
Finânças Municipal, obtido no site: www.aracati.ce.qov.brlservicos/ceÍtidãonegativa Y
2.4. Parâ participarem o" int".essados d"r".ãoã.iiora. oieuindereçoiiüJÉa]açôes fisicas intemas, \
através de mídia impressa ou eletrônica, em que conste a fachada frontal do pÉdio e seu entomo, e todas as i
instalações intemas disponíveis para o desenvolvimento de suas atividades, compatÍveis com o objeto ^licitado. exigéncia que pode ser comprovada pelâ documenlaçào apresentada parâ oblençao do Certificado ;(
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de Registro Cadastral e conste na Ficha de Cadastro de Informâções de Fornecedores ou Prestadores de
Serviços.
2.5. Para paÍiciparem os interessados/prcponentes serâo submetidos à análise prévia quanto à existência de
sanção que impega a participação no certame ou a futura contrataçâo, mediante a consulta aos seguintes

a) Consultas ao Cadastro Nâcional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral da
UDião, no sítio: https://certidoes.cgu.gov.br/.
b) Consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP do Portal da Transparêlicia, Do sítio:
https://certidocs.cgu.gov.br/.
2.5.1. A corsulta aos cadastros será realizâdâ em nome da empresa licitante também de seu sócio
Drâ.joritário, por forçâ do art. 12 da Lei no 8.42911992, que prevê, dentre as sançôes impostas ao responsável
pelâ prática de ato de inprobidade administrativa, a proibição de coDtratar com o Poder público, inclusive
por intennédio de pessoajuridica da qual seja sócio majoritário.
2.5.2. Constâtada a existência de sanção a Comissão Especial de Licitação reputará o Iicitante ilrâbilitado,
por falta de condição de participação.
2.6. E vedada a fonnação de consórcios para participação Desta licitação.
2.7. Nâo poderão pârticipar desta licitação, âs empresas declaradas inidôneas e impedidas de contratar com a
Ad,ninistrâção Municipal.
2.8. A licitante desejando apresentar preposto, deverá fazê-lo mediante um único representante, que deverá
se identificar no ato da abertura da licitação, através de procuração pública ou particular, com fiÍmâ
recoDhecida, outorgândo amplos poderes para o mândâtário representâr a licitânte n€sta licitagão.
2.9. Não será permitido, sob quaisquer hipóteses, que uma pessoa fisica represente mais de unra licitante,
mesmo dispondo de procurâção legal, nem que apresente mais de umâ proposta para participar da licitação,
mesmo sendo apenas mensageiro. Todos os representantes das lic;tantes, seja procuradores ou simplesmente
mensageiros, deverão se identificar com docümento de identificação com foto.
2.10. A licilante que descjâÍ enviar sua documentação e prcposta, deverá fazê-lo com a devida antecedência,
para recebimeDto no pmzo e horário estipulado no preâmbulo, enviando pelo coffeio endereçada a Comissâo
Especial de Licitagão de Obras e Serviços de Engenharia com aviso de recebimento.

3.0 DA APRESDNTAÇÀO DOS ENVI]LOPES
3.l. As interessadas deverão entregâr a Comissâo Especialde Licitação de Obrâs e SeNiços de Engenharia
no local e horâjá apontados no preâmbulo do presente Editâl em envelopes devidamente sepaÍados, lacrados
e indevassáveis, contendo em sua parte frontal, além da razâo social, os dizeres datilografados:

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAçÀO Df, OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA DA
PRXFEITI]RA MUNICIPAL Df, ÁRACATI
TOMADÀ DE PRDÇOS N." ,|2/2023-SEINFRA/CELOS.
ABERTURA DIA 11 DE JANEIRO DE 202.í ÀS I+I.OO.i"-
EN}ELOPf, N." 01 _ DOCUMENTOS DE PARTICIPAÇÀO E HABILITAÇÃO

À
COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAçÀO DE OBRAS f, SERVIçOS Df, ENGENHARIÀ DA
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARACÀTI
TOMÂDA DE pRXÇOS N." 42/2023-SEINFRÁ/CELOS.
ABERTUR,A. DIA I1 DE JANEIRo DE 2024 Às T+I.OOmin.
ENVELOPE N' 02 - PROPOSTÀ Df, PREÇOS

4,0 DÀHABILITÀÇÃO i
4.1. Parâ habilitagão deverão as licitântes apresentar os documentos abaixo relacionados, no envelope n" 0l
- Documentos de I{âbilitação, em uma única via, em original ou cópiasl

I DA rI{BILITAÇÀO JURÍDICA
a) Cédula de Identidâde; La'
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b) Registro comercial, no caso de erapresa individual;
c) Âto constitutivo, estâtuto olr Contrato Social em vigor, devidamelte registrado, em
sociedâdes comerciais, e, no caso de sociedâdes por ações, acompanhado de doc-umentos de
administradores.

II DA REGULARIDADE FISCAL I TRABALH]STA
â) Prova dc inscrição no Cadâstfo Naoional de pessoas Jurídicâs CNpj:
b) Prova de inscrição no Cadasrro rle Contnburrle tstaducl, relarilo iru dornierlro ou sede do lioitantc.

pcrtinenlc ao seu ]]lmo de atividadc c conrpalivel com o objefo coDrratual;r-) Plova de inscrição no cadastro de conrfibuinte MLriioipal, rclativo ao domicílio ou sedc do liciranre.
pcrlinentc âo seu râmo dc atividade e co pâtível corn o objeto contra&ral;

d) Prowl de r'egularidade parâ com a l.âzetrda IredeÍal ;Íavós de Ccrtidão Conjuntâ Negativa ou
ccrlidâo conjunta Posiriva com cfcitos dc Negativa de TribuÍos e coDíibuições l--€derais c Divida
Ativa ú União, iDclusive as contfibuiçôes sociais, emitida pela Reccita Federal <1o Blasil;e) Prova dc regularidade com â Fazenda Estadual - através da certidão Ncgâtiva ou cetidào positiva conr
Lleitos dc Negativa de Débitos ]lstaduais, ernitida pela Sccretaria d; Fazeudâ lrstadLrâl da scde dâ
empresa:

f) Prova de reguiaridade coú a Fazenda Münicipal
com Eieitos de Negativa de Tributos Municipais,
sede da empresa;
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se traÍândo dc
cleição de seus

âtravós da Cedidão Negâtiva ou Ctcrlidão positiva
emitida pelâ Sccretaria dc Irinanças do MLtnicípio, cla

g) Prova de regularidade j unto ao Fundo de carântia por Tempo de Serviço (FGTS) âtravés dâ Certidão
_ de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caiia Econômica Federal;h) Prova de inexistência de débitos inadimpridos perante a Jüsti9a do Trabaiho, mediante a apresentação

de ceftidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, emitida pelo Tribu,ai Superior do irabalho ou
outro órgão dâ Justiçâ do Trabalho.

III _ DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
a) Registro ou inscrição com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia _ CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante, ãa licitante e de seus respectivos
respoIlsáveis técnicos.

b) comprovação de capacidade técnico operacionâl da Iicitante para desempenho de atividade pertinente e
compatível com o ob.jeto da licitação, através de atestado tésnico emitiáo por pessoajurídica de direito
público ou privado; que conste â emprcsa licitante como contratada, acámpànhados de certidões de
Acervo Técnico 

_ou anotações/registros de responsabilidade técnica (ART/RRT), emiridas pelo
Conselho de fiscalização profissionar competente, em nome dos profissionais vinculados aos referidos
atestâdos, comprovando que a empresa licitante, nâ conàição d" contratada, já executou
satisàtoriamente, obras e serviços de caracteristicas técnica; semelhântes ou superiores aos
discrirninados a seguir: (Acôrdão n 232612019- plenário do TCII).
-.execução de areninha, praça de esporte. área urbanizarla ou simllar. com campo em grama sintética,
alambrado em tubos de aço e ilumiDação, coln área de construção minima ae OOO,OúZ lseiscentoi
metros quadrâdos).

c) comprovação de capacidade técnico profissional da ricitantc, através de Atestado Técnico fornecido por
pessoa juridica de direito público ou privado, devidamente registrado e certificado na entid;de
proÍissional competeDte - CREA ou CAU, que comprove quel licitante possui em seu quadro
permânente, profissional que tenha executado obra e serviços semelhantes com o obieto ora liiitado.
corn as seguintes câracteri§ticas ou 5uperior:
-,execuçào de areniDha. prâça de esporte, área urbânizada ou similar, com campo em grama sintéticâ,
ulanrbrâdo em lubos de aço e iluminaçáo.

IV DA QT ALIFICAÇÀo tCo\ÔMIcA - FI\A\CFIRA
â) BalanÇo Patrimonial e demonstrativos contábeis do último exercicio social, já exigíveis e
apresentados na forma da Iei, que comprove a boa situâ9ão financeira da empresa, vedada a sua subitituiçaov

. Av Drcsão do Mor. A3O. Cêntro, ÁmcotFcÊ _ B.as;t cEP. 6aAOO-0@
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por balancates ou balanços provisóÍios, podendo ser âtualizados por índices oficiais.
mais de 03(três) meses da data de apresentaçâo da proposta;

a.1) Os índices que comprovarão a boâ situação da emprcsa são os seguintes:

I, LIQUIDEZ GERAL (LG)
LG = (AC + RLP) : (PC + ELP) MAIOR OU IGUAL A 1,00

N. LIQUIDEZ CORRENTE (LC)
LC = (AC : PC) MAIOR OU IGUAL A 1,00

III. GRAU DE ENDIVIDAMENTO (GE)
GE = (PC + ELP) | (AT) MENOR OU IGUAL A 0,80

ONDE:
AC. ATIVO CIRCULANTE
PC - PASSIVO CIRCULANTE
RLP REALIZÁVEL A LONGO PRT{ZO
ELP EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
AT - ATIVO TOTAL
LG. LIQUIDEZ GERAL
LC _ LIQUIDEZ CORRENTE
GE- GRAU DE ENDIVIDAMENTO

quândo cucerndo há

,,:-r.,r.a *
\? A2 ')

*/

a.2) No caso de sociedade por âçôes, o balanqo deverá scr âconrpanhado da pUblicaçào cm jornal. euâDdo
se r'ataÍ dâs dernais sociedades corncroiais, no balanço rlcve'á constar o núr;cro do livro c das folhâs nos
quais sc acha transcrito, devendo ser assinado por conlador regish.ado no Consclho Regional de
('-ontabilidâde.

b) ceúidào Negativa de Falóncia. concordata ou Reoupcração Judiciar, expedida pelo distribuidor da secre
da licilânte:
c) Dcclârâ9âo de autoridade judicial, cla sede dê Iicitante, no qual consle a rclação dos câÍórios
distlibLridoles dc agões civis de falôncia, coltcordâta ou recupemÇãojudicial;
d) Comprcvâ9ão dc Caução de Garâdlia de pârioipação, no valor de R$ 9.9,10.00 (Nove mil
noveccnlos e quârenta rcais), realizâda exclusivamer)te junto à Iesouraria da preicirLrra Municipal dc
Aracati, válida por'período não inÍerior a 60 (sessenta) diâs, contâdos â partir da data prevista ncste editâl
pâra rccebimentos dos envelopes de doculneDtação c propostas de preços! sendo a mcsma libcnda após e
:rJtudic..(J., c .orlr.rtdçio d, obicro da li..reçro.
d.1) A comprovação dc realização da Câução, realizadâ exclusivamentc jüDto a Tesouraria, a que alude o
subitcm preccdente somcnle se aplicâ pa,a os casos de utilizaçâo dâ garaDtlâ prevista no subitcnr e.l.

e) Scrão âce;ras as seguintes nrodatidades dc garanliâ:
e.l. CAUÇÀO EM DINHEIRO - a ticjranle fàrá â comprovação j u Dro a 

.l.csouraria, 
ne.liantc â âprescnração

de dcpósit., e^r dirhei.o, em Documento de Ar'ecadação Mulicipar D^M ou corta bancária, s.. nomc da
l)fefeiturâ Municipal de Aracati, devendo consrar no documento, rerereDtc â fomadâ de precos n" 4212021-il l\l l{q Cl LL|S

^ 
conla comcnle para o depósito é a seguinte: Banco do Brasil, Agêucia: l2l-X, Conta CorreDte: jj.4l8_j.

e.2. CAUÇÃO EM TÍTULOS DA DÍVIDA PúBLICA a garantiâ deverá vir acompanhada,
obrigaloriamente. das .eguinle\ comprovações:
e.2.1. OrigeÍ/aquisição mediante documento respestivo e lançamento contábil por meio de registro no
balanço patr imonial da licitante; -o
e.2.2. Aprcsentar docurnenlo, ernitido poÍ enridadc-ou organismo oficial, dotado de fõ públicâ,
dcrronsíêndo a coreÇão âruariTadâ monclâriame.te cro títuro, o seu valo. será obtido co.sideiando a
cotação vigente do terceilo dia útil ânteÍior â data pârâ recebimento dos envelopes.
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e.2.3. Serào accitos apenas e tào somente titulos com venoimcntos passíveis de resgale iDcontcstável sob 1
nenhnnr aspecto, até â data corrcspondente ao prazo de \,âlidade dil proposta dc preços.
o.2..:1. Presurüe-se aulônticos os títu1os ofcrecidos pela licitânte, a Prcl'eitura MuDicipâldc AÉcati se r.eserva
o direito dc avcriguar a sua aul€Dtioidade, em sc constalando indícios dc lraude, se ob|iga a olcr.ccer
denúnciâ ao Miuistério Pírblico.

c.3. l'lANÇA BÀNCÁRlA A licitantc eDtregarlL o documerto originâl lbrnecitlo pela insriruição bancáriâ
que a concedeu, no qual conslaíri
e.3.1 - Bcncfjciário: PreleitLra Municipal de Ar.acati
c.3.2 Objetoi Garaniia de Pârticipação rra Tomada de Preços no 4212023 SEINFRA/CDLOS.
c.3.3 Valor: - R$ 9.9,{0,00 (Nove mil Dovccentos e quarenta reais).
e.3.4 Püzo de validader míoimo 60 (sessenta) dias pcriodo de / /2024 a 1 12021.
e.3.5 Quc a Iibcrâçào será lêita nlcdianle â devolução pela PreÍaitLrra Municipíl de Aracati do documcnto
original ou, âutornaticamcnle, âpós decorrido o prâzo de validade da carta.

e 1 SEGUITO-CARANTL{ - ahavés de âpólice eff nonrc da Prl}fl}ilurâ Municipâl de 
^racati, 

corn validâde- Dírima dc 60 (sessentâ) dias, conslaDdo Caução de GaElrtia dc pêrlicipaçào na Tomâda de prcços n,
4]/202].SEINFR,\/CELOS,
Sc a licilânte reiirar sua proposta após a 1àsc de hâbilitâção, a caução de garautia de pârlicipação será
Icvcl1idá pâra o Tssoluo MuDicipal da Prcfcilur.a Municipal de Àr.acati.
4.1. Declaração da licilàDte, enr cunpriilento ao disposto uo Inciso XXXII] do AÍ.7. da Co|stituição
I"ederai. quc ltão mantém relação de trabâlho noturno, pcrigoso ou insâlubre coln ntenor dc l8 (dczoilo) aDos
e de qua lq Lrcr tr'aba lh o co Dl lücnor de I 4 (catorzc) alros, sâ lvo nâ cond ição de âprend iz.
,1.3. Dcclaração da licitantc, que se enquadra conto microempresa ou ernpresa de pequcno porlc, quando fàr
o caso, firnrada por contador e responsável lcgal da licilânle, para se LrtiliTar dos bcnclicios previslos nos âr.
42 à '15 dê Lei Complement n' 123/2006 - I-ei Gcrâl da Micloempresa, corn as altcrâçôes dâ Lei
Cornpletnentar n' 147/20 14.

4.'1. Prova dc irscrigão no Cadastro de Iinnecedores e Prcstadores de Serviços da Prel'eitura Municipal de

^racati, 
atrâvés de Cerificado de liegistrc Cadaskêl CltC, dentro do prazo de validadc.

.1.5. Para as emprcsas que estejâm regularmenle inscritas Do Cadastro dc Fornecedores e Prestadorcs dc
SeNiços da Prcleitura Municipal de Aracati, a aprescntaçào do CcrtiÍicâdo de Registro Câdâstrâl CRC,
aconrpÂnhâdo rlâ Ficha de Câdâstro de Informâçôcs dc Forneccdores e/ou Prestâdor.cs do Serviços,
que coftprovc â validade dâ doculnentâção apresentâdâ pârâ o rogistro ou su,r âtuâlizâção, substitui a

- h,tbilitâçâo jurídica, regularidade fiscal e trâbâlhistn e poderá, aindâ substituir a quatificâção
econônico-linânceira tro todo ou em p,.rte, desdc quc na coürprovaçio (le vâlidâdc da documentâção
rprescntâdâ para o registro ou aÍualizxção! constem os docuDrentos quc as comprovem, Os
doculllcntos com praTo dc validade vercidos, na datâ de apresentação das proposlâs, deveúo ser atualizados
no sctor de cadâstro e constar na comprovaçào dc validade da docunlentação,

'1.6. ^ 
licirânle que âpresentar documeDtação ern dcsâcordo oom quâisquer dessas cxigências, estará

iDâbilitada a prosseguir no pÍoccsso lioitatório.
4.7. A apreseniação da Deolaração dc auloridade judicial, da scdc cla licilaDte, no quêl constc a rclação dos
caiórios distribuidores de âções civis de lalência, concordata c rccuperaçào judicial é para eleito de
inlomrâr :i Contissão, não lendo, entrctanto, el]eito inabilitatório.
4.8. l'ârâ a uricrocmprcsâ ou etnpresa de pequeno poüe, quc aprcscnlou a declaragão conrprovando estâ
coldição. lendo sido declaradí vencedora do ccrl me, e havendo alguma rcsh.içâo na sua conprovação da
regulâridadc fiscâl e trabalhista -,1.1.11, será lhc asscgurado o prâzo de 05 (cinco) dias úrleis, cujo ternro
inir-ial oon'espondcrá ao nromento cnr que fo| declarada vcnccdorâ do oerlame, pro ogávcis por iguâl
pcríodo, desde quc scja requerido pclo interessado, de fo na motivada, e âceito pela Adnrinistr.âçâo, pârâ a

rcgulàrizaçào da docunrentaçâo, pagarncnlo ou parcelamento do dóbito, e elnissão de evcntuâis ceúidões
|egalivâs ou positivas com el'eito de cefiidào ncgâtiva, para a comprovâÇão dâ hâbilitação e a rcspectiva

'i.8.1. A não regularizaçào da docurnenlaç:io, nô priTu prcvislu l1o ir<llr.rnrerior, i0rplicará decadência do
direito à conlralagão, sem prejuízo das sauçôes previstas no al1.8l da Lei Irederâl D" 8.666/93, sendo
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facultado à Adninistração convooar os licitartes remanescenles, nâ ordom de classificação, paÍê a assinaturâ q
do coDtrâlo, ou revogar a licitaçào.
4.9. A Conissào Especiâl dc Licitação de Obras e Servigos de E|geoharia não aulenticârri cópias de
docunrentos exigidos ncstc edital.
4.10. A Cotrissão poderá solicitar originais de docuDrentos apresentados elr cópia, paü fins (le vcrificaç:io,
se|do a licilâDle obrigada a aprescntá-los no prazo mi'Lxinro de 48 (quarcnta c oito) homs contados â pâI1ir da
solicilrçào, sob pena de, não o fazeddo ser considerada inabilitadâ.
4.1 L Quândo todas âs licilârles forem inabilitadâs, é Àcullado a Comissão Íixar o prazo dc 08 (oito) dias
útcis. pxrâ â apresentâção dc documertação escoimada nas causas quc provocaLarn a ilrabilitação-

5.0 DÂ PROPOSTA DE PREÇOS:
5.1. A proposla de pleços dcvcrá ser apresentâdâ no ervclopc n". 02 - Proposta dc Preços, eln linguagcrl
técnica, clara c scln rasurâs, em 0l (urnâ) vie, em papel tinlbrado da firlna, observando sc o scguirt(.
a) Datâ de àpreserÍaçào (da abcrtura dâ licitação);
b) Idcntificação do Licitantcl
c) Discriminagão cornpleta dos s(]rvigos;
d) Valores uDitários enl algarisno e global, em algarisuto c pol cxtcrso, en reâis;
e) Pr'azo para conclusão dc todâs as obras e servigos em dias ou mescs, quc nio poderá ser superior ao
prazo dc cxccução lisica do cronogruma fisioo-linanceiro do Projeto Básico;

0 Dcclârâçào de que nos prcços olerccidos, estão incluídas fodas as dcspcsâs dc lolneoülento dos
r]ratcriâis e mâo de obra ncccssária, laxas, impostos, cncargos sociâis c trabalhislas, benelicios, transportcs c

g) D€claragâo que conhccc/visitou os locâis das obras e serviços, c quc 1ol11ou conheoiDrento de fodas
as fãcilidadcs c diliculdades para cxccuçâo das obras e serviços, não se adlnitirldo, posleriorDrente, o
desconhccilücnlo do looal dos scrviços como j u st ifioativa para eventuais acróscimos ou aditivos ao coDtrato.
h) Prazo de validade da pÍoposla, Dão inferior a 60 (sessenta) diasl
i) Assinâ1un identitlcávcl do signatário (sobrc o carimbo ou equivalente), que devcrá scr o
rcsponsáve1 legal pela Empresat
j) Orçârnelto Rcsuno e Planilha de prcços unilários, que deram rnargenr aos resultados apresenlâdos
na propostâ, oom duas casas decinrais, sem errcs dc ârrcdondâmenlos;
k) Plarilha de Composição de Preços Unitários, pala cada ser\,iço conslâDte do orçanrento aprcsentado:
conlcido lodos os insultlos c coeficieDtes de produtividadc nccessários à exeoução de cada serviço, quâis
sejâm equipamentos, nlão-de-obra. totalização dc cncârgos sociais, insuDros, transportcs, BDI, totalização de
inposlos e iaxas. c quâisquer outfos necessários à execuçào dos serviços; nào podc haver divergêDcia de
preço unitário cnlre os (n-çamentos, para o lneslllo selviço. prevaleceldo o lncnor velor.

l) Pla|ilha íDâlítica de e,rcaÍgos sociais;
m) Composição ânâliticâ dâ taxa de B.D.1. (Beneficios e Despesas Indiretas), conlorme recoDrendações do
t ribuDâl de Contas da União - TalUr
n) Relâção da equipc técnicâ que se cncêrrcgârá dos selvigos. com a rcspcctiva lunçâo, teDrpo de
expcÍióncia e declâração de concofdânciâ e disponibilidadc pala execugão dos serviços de câdâ lnembro;
o) Rclaçào dos equipaDre,ltos c máquinas, com as rcspcctitas caracteristicas, ano de fabricâção, eslado de
conscrvação, e Lleclâração quc cstârão à disposição pala cxecutarenl os seN,igos.
p) Crolrogmnafísioo-financeiro.

t. D() PRUCEDI \,1F.\1O LICITATÓRlO
6.1. O rccebinento dos e»vclopes coDtendo a DocumcnlaÇão de PaÍioipação e Habilitação c as Propostas de
Preços scé no dia, hora e local prcvisto no preâmbulo dcstc Ediiâ1.
6.2. ,4pós a Prcsidente da Colnissão declarar encerado o prazo pam o r.ecebimento dos envclopcs, não seúo
âceitos quaisqucr outos documcntos que Dão os exisfentcs nos rcspeclivos envelopes, nent será pcrmitido
quc se 1':rça qualqucr aderdo ou esclarccimentô sobre os documelltos, dc forma a âlterar o coDteúdo original

Í
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6.1. No horário prcvisto no prcâmhulo do Erlital, a Cornissão proceclerá a âbertLra dos en,.l,,pc" rf. 0l 9
DocumeDtos de PaÍticipaçào e Habililação e 1àrá o cxame e conferência dcsles cle acordo com as exigências
desle EditâI, os quais serão rubricâdos pela Conrissão Especiat dc Licitâção de Obras e SeNiços dc
Engenharia e colocados :i disposiçâo dos rcpresenlentes das Iicitanles. para quc os c\alnlueul c os
rubriqucrn, á Corrissão Espeoial de Licilâção talübém Íàrá as consultas, impr.inindo-as, aos Câdastros
Nacioná1 de Enprcsâs lnidôneas c Suspensas - CEIS da CoDtroladoria Gerâl dâ União, e Cadastro Naci(nral
dc J-mpresas Pu,ridâs CNEP do Portâl da Traosparência, caso haia qualquer restriçào a licilante que
ilrpcça de participâr de Iicitação ou contrataÇão, a licitaDtc scrá consiclerada ilabilitacla.
6.4. A Corrissão examinarír possiveis apontaneltos Íêitos por representarrtes das lickantes, nraüifcslancio-se
sob[c o seu acatamcnto ou nào. Em seguida, Íàrá o julgrDrento c]os docUrneDbs aprcsc|tâdos. Caso cstcianl
prcscrlles o§ reprcscnlântes de todas as licita|tcs â Presidente da Colnissão fará dirctalnenle â intimação do
rcsultado .la Habilitâção, lundalncnlândo a dccisão, caso contrário divLrlgârá, tâlnbénr, através dâ publicação
na Imprensa e/ou aÍixação Do quadro de avisos e Do site \!\\\ .arlcitl.cc. qo\.U da preÍêiturâ de Aracâti.
Se todos csliverem plesclrlcs e/ou declirarcm do direito dc interyor quaisqucr rccLrrsos contfâ a dccisâo
artunciada cle habilitação, a Conlissào a selr crilório poderá passar pârâ a fase de abcÍlun dos envelopes no.
02 Propostâs de Pregos. na nlcsnla sessão, câso riào abdiquem do direilo de iDferpol rccur.so. â Cotnissão
abrilIi o pmzo parâ iilerposição de recursos conforme art. 109, Ltciso I e âlínea a da L()i n".8666/93 corn
suas âlleraçôes posleriol'es,
6.5. Api)s decorrido o pmzo pârâ interposição de recursos oLr profer.ida a dccisâo sobre os rccursos
intcr'poslos a Conissào nrarcará â dâta e horâ.io em que dalá o prosseguimento ao processo licitatório,
divulgaDdo com antecedêDcia otínima de 24 (vilrle e quairo) horas parâ as licitantes.
6.6. Caso a scssão seja suspersa os eDvelopcs n". 02 Propostas de preços, ser.ão nrbricados pela Comissào
Especirl de Licitaçào de Obms e SeIYiços dc ]jngenharia c licitanles, ficando sob â guadâ da Cotnissào pâr.ir
ulu..egrrinr.rto p,^terioí do c<r,rne li..l"tur:,,.
6.7. Er)ccrmdâ a fasc dc habilitação c abeúos os ellvelopes das propostas de preços, não caberá desistência
de proposla. salvo por nrotivo deridamentc iuslificado de fàto sLrpeNeniente c aceilo pela Comissâo
Espcciâlde Licitação.
6.8. 

^bcúos 
os envelopes D". 02 - Proposiâ de Prcços! âs propostas scrão lidas para collhccinento de todos c

juntarnc0le com os dclnais documcntos serão rubricados pela Comissão l-special dc Licilâçào de Obras c
ScrviÇos de Engcuhâria e colocados à disposição dâs licitantes pârâ examinaleur c as r.ubricalenr.
6.9. As propostas classifioadas, scr.âo oldenadas de acordo com a ordern crescentc dos preços oÍêrtâdos.
6.10. As dúrvidês que surgilcm durante as rcuniôes serão csclâreoidas pela Comissão Especial de Licitação
dc Obras e ServiÇos de Engenhâria, Da prescnçâ dos represclrtânles dâs licitantcs.
6.11. A Comissão Especial de LiciÍação é facultado suspender qualqucr sessão nrcdiante motivo
dcY itla rnente j ustifioado e tnârcar sua reaberlum para outra ocasião, lazeDdo couslar esta decisão cnl âla.
6.12. 

^ 
Colnissão Especial de Licitâçào poderá, pam ânalisar os docunentos de habilitâçâo, âs propostâs de

preços c o.lros documenlos, solicitar parecercs tócnioos e suspcnder a sessão para rcalizâr diligê,lcias, a fim
de obtcr mais informaçôes pa,a lüidamentar suas decisões.
6.13. Será lavradâ ata circunstanciada duÍantc âs sessões dos kabalhos licitatórios.

7. DO CRITÉRIO DD JULGAMtrNTO
7.l. A licitação será julgada pelo critério de "MENOIt PREÇO CLOBAL'.
7.2. Não serão levadas ern considerâção, sob nenhunra hipólese âs propostâs de preços quc fizerem
refiróDoia as de outros licitantcs. O Iicitalltc que propuser rcdução de preços cm rclação a proposlâ de outro
licitantc lcrá â sua imcdiatâmeutc desolassiÍicâdâ.
7.3. Scú considcÍade vencedom a propostâ que apresentar o menor preço global e âte|dcr as exigêDcias
destc Edilá1, inclusive prâzo máxirrro de exccução rlas obras e servigos conÍblre croDograrra dc exeouçâo
da conúatantc e que aprcserle os prcços unitários propostos ern sintoniâ com as composiçôes dc preqos
unitários âpreseuiâdâs, sem crros de arredondânrentos e divcrgeDtes.
7.4. No caso de empale enh'e duâs ou mais proposlas. a classificâÇào se Íàrá por soúeio, enr sessão púrblica,
para o qual lodos os lici!ântes scÍão coDvocados, ou na nresrna scssâo de julgaDlcDto das pÍopostas,
obseNadâ âs oondiçôcs de preÍêrôncia pâra a rnicroenpresa c crnpresa de pequcno pol1c.

<?
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{7.5. PrefeÉncia de contratação da microempresa ou empresa de pequeno pode, nas condiçôes de empate de
propostas.

7.5.1. Havendo empate entre as propostâs, será assegurada como critério de desempate, preferência de
contratação pâra as microempresas e emprcsas de pequeno porte, que âpresentaram a declaração que
comprova esta condição,
7.5.1.i. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou âté 10% (dez por cento) superiores à pÍoposta mais bem
classificada.
7.5.2. Às condiçôes aqui estipuladas somente serão aplicadas quando a mclhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno poúe.
7.5.3. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
7.5.3.l. a microempresa ou empresâ de pequeno porte mais bem classificada poderá apreseDtar proposta de
preço inferior àquela coDsiderada vencedora do certame, no prazo de dois dias, desde que conste em ata sua
ifien9ão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
7,5.3-2. não ocorrendo a contrataçâo dâ microempresa ou empresa de pequeno porte, nâ forma do sub item
ânterior, serão convocadas as remanescentes, na ordem clâssificatória, para o exercício do mesmo direito, no
prazo de dois dias;
7.5.3.1. no câso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno
porte, ssrá realizâdo sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá aprcsentar melhor
pr0posta.

7.5.3.4. na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto licitado será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7,6, No caso de divergôncia entre o valor numérico e por extenso, prevalecerá o segundo.
7.7. Serão desclâssificadas âs propostas:
a) que não atenderem as exigênciâs deste Edital, inclusive quanto ao prazo máximo de execuçâo;
b) com preços superiores aos valores unitários e totais máximos admitidos no Edital;
c) com prcços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles que não venhâm a ter
demonstrada sua viabilidade âtravés de comprovação documental;
7.8. As propostas serão consideradas inexeqüíveis quando os valores sejam inferiores a 70% (setenta por
cento) do menor dos seguintes valores:
a) média aritméticâ dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüentâ por cento) do valor do
oryamento básico, ou
b) do valor do orçamento básico
7.9. Quando todas as propostas forem desclassificadas, â Comissão poderá fixâr aos licitantes o prâzo de 08
(oito) dias úteis, para a apresentação d§ outras propostas escoimadas exclusivamente, nas causâs que
ensejarâm a desclassifi câção.
7.10. O resultado final do julgamento será devidamente divulgado na imprensa e/ou com a aflxâção no
quadro de aviso e no site - w!,r'\y.âIacati.ce.gov.br da Pr€feiturâ de Arâcati.

8. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS PREÇOS
8.1, Os preços a serern cotados deverão levar em conta os praticados no mercado atendidas as psculiaridades

8.2. Os prsços deverão ser cotados por unidade e global em Real - R$.
8.3. Deverão ser computados nos preços propostos o fornecimento dos materiais e mão de obra,
equipâmentos, maquinários e ferramentas necessárias, todos os tributos, eDcargos sociais e trabalhistas,
tâxas, seguros e impostos, inclusive fretes, que serão de total responsabilidade da Contratada.
13.4. Os preços unitários e totais márimos admitidos são os do orçanlento básico da Secrerarir dci
lnfi'acstruturâ e DesenvolvillleDto Urbâno.
8.5. O prcço uDitário par'a o mesmo scrviço deverá scr de igual valor, para os orgamentos dos serviços, caso
haja divcrgência será considerado o de menor vâlor, pára o cálculo final da proposta, que câso seja a
proposia vcnccdoru deverá fazcr o devido aiuste.

Av. Drdgôo do Mor. ?3O. Centr., A.§cot-CE , Brôsir cÊÊ 6ZaOO-OOO
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9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÁO 41
9.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfiaestrutura e Desenvolvimento Urbano da prefeituÀ{.
Municipal de Aracati homologârá o resultado da licitação e adjudicará o objeto da presenre ticiração à
enpresa cuja propostâ tenha sido declârada vencedora, de acordo com os critérios estabelecidos neste
Edital.
9.2. A adjudicação dos serviços objeto desta licitâçâo, efetivar-se-á através de contrato a ser assinado com a
licitante vencedorâ, que definirá os direitos e obrigagões de Contratante e Contratâda, e do qual fa.ão pade o
presente Edital e seus anexos, independentemente de tra scrição.
9.3. A Secretaria de hrlraestrutura e Desenvolvimento UrbaDo da Prefeitura Municipal de Aracati reserva-se
ao direito de câncelar esta Tomâda de Prcços a quâlquer momento por conveniência administrâtiva, sem que
aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou rcssarcimentos.

10. DOS RXCURSOS ADMINISTRATIVOS
10.1. Das decisões proferidas pela Comissão Especial ds Licitaqão de Obras e Servigos de
Engenharia, caberá recurso nos casos de:

a) habilitâção e/ou inabilitação;

b) julgâmento das pÍopostas.

10.2. Os recursos serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n.. 8666/93 e suas
alterações posteÍiores.

10.3. Havendo recurso refererte à fase de habilitâção, os envelopes contendo as propostas de todâs âs
licitântes, inclusive o da recorrente ficarão sm poder da CoDlissão Especial de Licitação até ojulgamento do
recul§o interposto. Apreciado o recurso, e caso haja a inabilitação de qualquer licitaDte, esta deverá no prazo
de até l0 (trinta) dias retirar o seu envelope no. 02 Proposta de Preços, âpós este prazo, caso nào seia
retirado, o envelope será destruído.

10.4. Os rccursos deverâo ser dirigidos ao Ordenador de Despesas da Secrctariâ de lnfraestrutum e
Desenvolvimento Urbano, através da Comissão Especial de Licitagão de Obras e Serviços de Engenharia, e
interpostos mediante petição subscdta por representante Iegâl da recorrente, contendo as razões de fato e de
direito com as quais deseja impugnar a decisão proferida.

10.5. Os recursos deverão ssr protocolados na Comissão Especial de Licitaçâo de Obras e Serviços d§
Engenharia, no devido prazo legal, nâo sendo conhecidos os interpostos fora do prazo legal ou em outro
órgão da Administrâção.

11. CONDIÇÔES PARA ÀSSINATURA DO CONTRATO
11.1. A licitante vencedora será convocadâ para assinar o Contrâto no prazo de cinco dias úteis da expedição
do ato de coltvocagão, podendo esse prazo seÍ prorrogado por uma vez a pedido do interessado durante o seu
transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Se decoffido esse prazo, a
licitârte vencedora não comparecer! decairá do direito à conkatagão e sofrerá as sanções previstas em Lei, e
ainda será penalizado com multa de 2o%(vinte por cento) do vâlor total do contrato. Sendo facultada a
Administração, convidar sucessivamente, por ordem de classificação, as demais licitantes que ficarão
sujeilas âs mesmas condições previstâs para a primeira! inclusive quanto ao preço, ou ainda revogar a
licitâção independentemente das penalidades aplicadas.
11.2. O contrato terá vigência de 09 (nove) meses, contados a paúir da data de suâ assinâtura.
1L3. O pmzo para início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a paúiÍ da data de
recebimento dâ ôrdsm de inicio dos serviços.
I 1.4. Decoridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das prcpostas, sern convocação para a contratagão,
ficânr os licitantes liberâdos dos compromissos assumidos.
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12. DAS coNDtÇôEs DE RECEBTMENTo Do oBJETo DÀ LrcrrAÇÃo Á.

--------------: 0 1ti["]iii---=
12.1. Quando todos os serviços estiverem concluídos, e â requerimento da CONTRATADA, dâr_se_á o
recebimento provisório dos mesmos, que se tor.ará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Te,no de
Recebimento Definitivo, assinado pelas paÍes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas condiçôes
de funcionamento e uso, e executadas de acordo com os projetos e especificações técnicas. Se, neste
peÍiodo, for constatada a existência de quaisquer defeitos, imperfeição ou vício .a execugão dos serviços, a
CONTRATADA é obrigada a promover a sua repamção, para obter o Temo de Recebimento DeÍinitivo dos
serviços.

13. DA CAUÇÃO DE GÀRANTIÁ
13. L Pâra garantir a execuçâo dos serviços a CONTRATADA prestará Caução de Gara tia no valor de R$

- 

( ), correspondente â 5% (cinco por cento) do valor do contrato, â ser
efetivada antes da âssinatura do contrato, válida por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vigênciâ
do conlrato, que será devolvidâ após o recebimento definitivo dos serviços, deduzida do valor das infiaçôes
e multas, por ventura cometidas. Serâo aceitas as seguintes moclalidâdes de garantia:
â) CAUÇÃO EM DINHEIRO
b, CAI ÇÀo I]M TiTULoS DA Di\ IDA PÚBI ICA
c) FIANÇA BANCÁRIA
d) SEGURO-GARANTIA

1,I. DOS PAGAMI]NTOS _ PRAZOS, REAJUSTES E RECURSOS FINANCEIROS.
14.1. O pagamento ao vencedor será efetuado através de ordem de crédito após a apr€sentação dâs
rcspectivas Notas Fiscais de serviços e Recibo à Tesouraria, e âtestado de execução dos serviços, através de
medições mensâis.
14.2. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias a contar da entrega da documentâção completa na
Tesouraria.
14.3. Os pregos serão fixos e irreajustáveis atendendo a legislação federal, pelo periodo de 12 (doze) meses,
após esse período serão reajustadas pela variação do INCC Íídice Nacional de custo dâ construção civil
do período.
14.3.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

R - FA|OR x V, onde: r.+ron - H,l
onde: 

L n t

R Valor do reajuste procurado:
V = Valor contrâtual dos seúigos a serem reajustados;
Io = lndice iniciâl INCC refere-se ao mês da apresentação da proposta;
I = Índice final - INCC refere-se ao mês de aniversário anual áa propoita.

1.4.3.2. 
_O 

Fator deve ser truncado na quarta casa decirnal, ou seja, desprezar totalmente da quinta casa
decimal em diânte

14,4. Os rccursos financeiros para pâgamento das despesas de execução dâs obÍas e serviços correrão por
conta de recursos próprios do Orçamento do Municipio de Aracati, na seguinte dotagão orçamentária:
1l0l - Secretaria de Infrâestrutura e Desenvolvimento Urbano.
15.451.0001.1.026. - Construgão, Reforma, Adaptâção e Mânuterção de Equipamentos públicos.
4.4.90.51.91 - Obras e instalações - Obras em ândamento.
1500000000 - Recursos nâo vinculados de Impostos. .,.
1701000000 Trarslcrênoia da Uniâo pela cxplorâção dc recurso nâtural.
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14.5. Se houver atraso nos pagameltos, estes serão atualizados com base na incidê
06% (seis por cento) ao ano "por rata tempore,,, ertre o dia previsto e a data do
ocorrência for por culpa exclusiva do Município Q
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15. DÀS OBRIGÂÇÔf,S DÂ CONTRÀTADÁ
l\1

15.l Executar os serviços pelo preço global estipulado neste contrato e entregáJos totalmente concluídoY
de acordo com os projetos executivos e especificações técnicas, fornecjdas pela CONTRATANTE, eln
perfeito e total funcionamento, e observadâs âs noflnas técnicas de seguranga.
15.2. Mânter preposto no local das obras e servigos, que deverá ser um engenheiro civil ou arquiteto em
tempo integral, parâ representá-la na execução do contrato.
15.3. Manter um diário de obm, atualizado diariamente, onde constem todas as ânotações pertinentes aos
servigos,

15.4. Reparar, corrigir, remover, rcconstruiÍ ou substituir, às suas expensâs, no total ou em parte, o objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou de materiais
empregados indevidamente.
i5.5. Obedecer todas as leis, códigos e regulamentos fedemis, estaduais ou municipais, relacionados com as
obras e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis.
15 6 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas âté o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato.
15.7. Responsabilizar-se pelos danos causados a contratante ou a terceiros deco,e,rte de sua cuipa ou dolo,
na execuçâo do contrato, não excluindo ou reduzindo essâ responsabilidade à fiscalizagão ou
acompânhamento efetuado pela CONTRATANTE.
15.8. 

_ 
ResporsabilizaÍ-se pelos pagamentos e Íecolhimentos de encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do Contrato.
15.9. Mânter durante toda a execugão do cortrato, em compatibilidâde com as obrigações assumidas, todâs
âs condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na Iiciração.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
16.1. Providenciar os pagamentos devidos à contratada, nos prazos acordados, e de acordo com as Notâs
Fiscais/Faturas emitidas e atestados de mediçôes emitidas.
162 Fiscalizar e acompanhar a execução das obras e serviços âtmvés da secretaria de lnfraestrutura e
Desenvolvimento Urbano.
16.3. Atestâr a medição dos sefliços efetivamente executados, para efeito de pagamelto.
16.4._comunicar à contratada todas e quaisquer irregulari<lades oco.idas na éxecuçâo do contrato e exigir as
devidas providências que demandem da Contrâtada.

17. DÀS SANÇÕES
17.1. A CONTR{TADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplência ds suas obrigações, sem prejuízo de
responsâbilidade civil e criminal, as seguintes sânções administrativas:

â) multa de 20% (vílte por cento) sobrc o valor global do contrato, caso ocolra desistência total ou
parcial de executâr as obras e serviços;

b) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) sobre o valor de cada parcela mensal, por dia de
atraso na sua conclusão, conforme previsão no cronograma fisico-financeiro.

_ 
c) multa de 0,1%o (um décimo por cento) sobre o valor global do contüto, por dia que exceder o

prazo de conclusão totâl previsto no cronograma Íisico-financeiro.
d) suspensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pelo prazo de

01 (um) ano
e) declaração de inidoneidâde para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto

perdurârem os Dlotivos determinantes da punição ou até que sejâ promovida a Íeabilitação psmnte a
Administração, que será concedida após o contratado ressarcir à AdmÀistração pelos prejuízos causados "após decorrido o prazo da suspensão aplicâda no item anterior.

18. DA RXSCISÁO CONTRATUÁL
18 1 4 i[execução totalou pârcialdeste contrato enssjará a süa rescisão com as conseqiiências contrâtuais e
as previstas em Lei.
I8.2. A rescisâo do presenre contrato poderá ser dererminada por ato unilateral e restrito da contrâtàrte..P

\,I
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18.3. O conhâto poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo e[tre as pades, desde que haja.B
conveniência para a Conttatante,
18.4. Fica ainda assegurado a Contratânte o direito de rescisão dests contrato, iDdependentemente de aviso
(\(ra judicial ou de interpelaçáo judicial. nos seguinres ca)os:
a) Atraso injustificado por mais de l5 (qui.ze) dias consecutivos do inicio da execução das obras e serviÇos;
b) Interrupção dos serviços semjusta câusa e prévia comunicação a Contrâtante por mais de 05 (cinco) dias;
c) Desatendimento das determinaçôes regulares de representantes quc forem designados pela contratante,
para acompa»har, na qualidads de fiscal, a oxecução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinaçâo da Contratanre, feita elrl base contratuat;
e) Transferência das obras e seÍviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em pârte, sem a
prévia e expressa autorização da Contratante:

0 Cometimento reiterâdo de falhas câusadas na execução das obrâs e servigos;
g) A lcntidão na execuçâo das obras e serviços, levando a fiscalização a comprovâr a impossibilidâde dâ
coDclusão das obras e serviços nos prâzos estipulados;
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair Do processo de insolvência sobre q.alquer de seus
dirigeDtes.
i) Para atender o interesse e conveniência administrâtiva, mediante comunicação a Contratada, coln
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que sejâ efetuado o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, e devidamente aprovados até a data da rescisão contratual.
18.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamel.ltos do item antedor, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente âs multas porventura existentes.
18.6. Não caberá a Contratada indenizaçâo de quâlquer espécie seja â que título for, se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das noflnas nele estabelecidas.

I9. DISPOSIÇÔES FINAIS
l9.l.Independente de declaração expressa, a apresentação da proposta ilnplicará na aceitação plena e total
dâs cláusulas e condições do presente edital.
19.2. Os câsos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Licitâção de Obras e
Serviços de Engenharia da Prefeitura Municipal de Aracati.
193 Este Edital e seus â[exos poderão ser examinados na sala da comissão Especialde Licitação de obras
e Serviços de Engenhâria da Prefeitura Municipal de Aracati, sito à Rua Santos Dumont no 1.146 - Bairo _

Centro Aracati Ce., no horário dâs 07hl0miÍ às l1h30min, de segunda a sexta-feim. No site do
Município de Aracati - w\ylv.aracati.ce.sov.br - link licitagões. E após a publicação no site do portal das
licitações do Tribunal de Contas do Estado do Ceará www.tce.ce.gov.brllicitacoes.
l94 Demais informações podem ser obtidasjunto a comissão Especial d€ Licitâção de obras e serviços de
Engenharia, no horário e dias acirna mencionados ou pelo e-mail pmacelos@hotmail.com.

Aracati (Ce), 2 t de dezembro de 2023.

COMISSÁO ESPECIAL DE LICITAÇÀO DI] OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA:

Presidcolc CírÍ
Q;" &*;a^

Magalhãcs Almeidâ

Mcrnbro Ciara Cristina Linrâ Mâia

iana Sâbino dâ
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